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TERMO DE REFERÊNCIA

 

 
I - OBJETO:

Aquisição de tratores agrícolas 4x4 para atendimento da a�vidade de restauração florestal de matas ciliares e nascentes promovida pela CEDAE. 

II – JUSTIFICATIVA:
A Companhia Estadual de Águas e Esgotos – CEDAE vem ampliando seu compromisso socioambiental, alinhando suas ações com a agenda ESG, com os 17 obje�vos do desenvolvimento sustentável 
– ODS-2030 e contribuindo para o avanço de importantes pautas do Estado do Rio de Janeiro. Este ano, a empresa tornou-se parceira oficial da Década da Restauração de Ecossistemas das Nações 
Unidas pelo seu comprome�mento na execução e no fomento de ações de restauração para proteção dos mananciais de abastecimento público. Dentre as ações em andamento, destaca-se a 
ampliação dos esforços de restauração através de compromissos voluntários, acordos legais e apoio a projetos de ins�tuições parceiras. Além de bene�cios ambientais, estas ações trazem consigo 
um grande valor social, visto que são desenvolvidas no âmbito do Programa Replantando Vida, gerando oportunidade de trabalho, capacitação profissional, inclusão social e geração de renda para 
pessoas em cumprimento de pena. 

Entre os compromissos firmados pela CEDAE, destaca-se o Programa de Restauração do Corredor Tinguá Bocaina, que pretende proteger e restaurar 10.000 hectares até 2030 e 30.000 hectares 
até 2050, contribuindo para a proteção da biodiversidade, assim como dos recursos hídricos. Além deste, outro compromisso voluntário da CEDAE, trata do plan�o de 1 milhão de mudas na bacia 
do Rio Guandu, principal manancial de abastecimento público do Estado do Rio de Janeiro.Além dos compromissos voluntários, a CEDAE também vem firmando nos úl�mos anos, importantes 
compromissos judiciais, como o termo de ajustamento de conduta - TAC firmado com o Ministério Público Federal (Ação Civil Pública Nº 0776773-81.1900.4.02.5101/RJ), que converte a obrigação 
de pagamento de uma multa por obrigações de restauração florestal na bacia do Rio Paraíba do Sul e em áreas da AP4. Outro compromisso judicial trata-se do TAC Imunana-laranjal, firmado 
com o Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro, que entre outras a�vidades, visa a restauração de áreas de importância hídrica na bacia do Rio Macacu. Outros compromissos legais que 
envolvem a restauração ecológica, diz respeito às medidas compensatórias ambientais, junto às prefeituras e ao INEA, referentes aos impactos nas obras realizadas pela CEDAE, principalmente, 
as das obras da Nova Estação de Tratamento de água do Guandu e do Novo Reservatório do Marapicu. Portanto, a presente aquisição tem como obje�vo aumentar a efe�vidade das ações e 
ganhar escala nas a�vidades de restauração florestal por meio da aquisição de tratores agrícolas. Esses equipamentos desempenham um papel fundamental no desenvolvimento e execução do 
projeto, proporcionando maior eficiência e capacidade de trabalho. Considerando a abrangência e a complexidade das a�vidades de restauração florestal, é essencial contar com tratores 
agrícolas que ofereçam potência, versa�lidade e capacidade de operação em diferentes �pos de terreno. Os tratores permitem a realização de diversas tarefas, como limpeza da área, preparo do 
solo, transporte de materiais, distribuição de insumos e plan�o de mudas em larga escala. Ao adquirir tratores agrícolas, será possível aumentar a produ�vidade e a eficiência das equipes 
envolvidas no projeto de restauração florestal. Esses equipamentos proporcionam maior agilidade nas a�vidades, permi�ndo a execução de um maior número de tarefas em um período de 
tempo reduzido. Além disso, os tratores garantem uma distribuição uniforme dos insumos e uma execução precisa das etapas de restauração. A aquisição de tratores agrícolas também contribui 
para reduzir a carga de trabalho �sico dos colaboradores, que irão se concentrar nas ações que realmente precisam ser feitas manualmente, proporcionando maior conforto e segurança durante 
a execução das tarefas. Com a u�lização dos tratores, os profissionais podem se concentrar em a�vidades estratégicas e de supervisão, aumentando a eficácia global do projeto. Considerando a 
importância dos tratores agrícolas para aumentar a efe�vidade das ações e ganhar escala nas a�vidades de restauração florestal, torna-se imprescindível inves�r nesses equipamentos. Essa 
aquisição permi�rá o�mizar o uso dos recursos disponíveis, maximizar a capacidade de trabalho das equipes e alcançar resultados significa�vos na recuperação e preservação dos ecossistemas 
florestais. Cabe destacar que os implementos para tratores listados estão de acordo com as disposições do parágrafo único do art. 1º da Lei 10.520/2002, possibilitando sua aquisição por meio de 
licitação na modalidade de pregão.

 

III – ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO:

Item Código do
Material

Unidade de
Medida Quan�dade Descrição Texto Informa�vo

1 1037100012 un 4 TRATOR AGRÍCOLA 4X4

TRATOR AGRÍCOLA, COM TRAÇÃO 4X4; NOVO DE FÁBRICA; ANO CORRENTE OU POSTERIO
TRANSMISSÃO SINCRONIZADA DE NO MÍNIMO 08 VELOCIDADES A FRENTE E 02 A RÉ; DIRE

PLATAFORMA; ENGATE COM LEVANTE DE 3 PONTOS; TOMADA DE FORÇA INDEPENDENTE CO
BANHO DE ÓLEO COM 4 DISCOS E FREIO DE ESTACIONAMENTO MANUAL; TANQUE DE COMB

EQUIPAMENTO COM ESTRUTURA DE PROTEÇÃO CONTRA CAPOTAMENTO (EPCC); TIPO - ROPS, 
DE REFERÊNCIA: NEW HOLLAND 7630 - NEW HOLLAND 8030 OU SIMILA

 

IV – CRITÉRIO DE JULGAMENTO DA PROPOSTA:

Considerando o ar�go 54 da lei 13.303/2016, fica estabelecida como critério para julgamento desta aquisição a proposta com menor preço que atender às especificações 

estabelecidas neste Termo de Referência, segue abaixo detalhamento do fornecimento:

Aquisição tendo como forma de fornecimento integral.

V – TIPO DE CONTRATAÇÃO E REGIME /FORMA DE EXECUÇÃO / FORNECIMENTO:

Aquisição tendo como forma de fornecimento integral.

VI – PRAZO DE ENTREGA DO MATERIAL:

A fornecedora deverá realizar a entrega do equipamento em até trinta dias corridos a par�r da data de emissão da ordem de fornecimento (OFOR).

VII – LOCAL DE ENTREGA DO MATERIAL:

A entrega dos equipamentos deverá ser realizada na an�ga Estrada Rio-São Paulo, km 19,5 – Prados Verdes – Nova Iguaçu – RJ – CEP: 26.298-420; 

A entrega dos equipamentos obedecerá ao período das 08h30min às 16h30min, no local indicado, de segunda a sexta-feira, sob a responsabilidade da contratada; 

A empresa contratada deverá agendar a entrega através dos telefones (21)2686-9938 / (21) 2686-9936, e formalizado por e-mail (alcione@cedae.com.br), com pelo menos 24 horas 

de antecedência; 

- Os materiais deverão ser transportados e descarregados pela empresa contratada sem custos para a CEDAE; 

- Os funcionários da empresa contratada/transportadora, quando es�verem no interior das instalações da CEDAE, deverão se submeter às normas internas da Companhia. 

VIII – CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO:

- Os equipamentos serão inspecionados quando da entrega e serão comparados com as especificações do edital, podendo ser(em) recusado(s), caso se verifique, no todo ou em 

parte não atendem as especificações ou possuam vícios, defeitos e incorreções resultantes da fabricação ou transporte; 



- O lote só será aceito após a verificação de todos os componentes fornecidos, de acordo com o especificado no Edital de Licitação. A verificação deverá ser feita pela Comissão de 

Fiscalização da CEDAE pelo representante da empresa, responsável pela entrega. Esta verificação deverá ocorrer, preferencialmente, no ato da entrega; 

- Em caso de recusa do lote, o fornecedor será no�ficado e deverá promover a re�rada e subs�tuição do(s) mesmo(s) no prazo estabelecido na no�ficação. Em caso de reincidência 

de recusa, será caracterizado como descumprimento das obrigações estando a empresa contratada sujeita às penalidades previstas na Legislação vigente;

- O fornecedor mesmo não sendo o fabricante responderá inteira e solidariamente pela qualidade destes, obrigando-se a subs�tuir às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto 

da licitação;

- O aceite do lote pela contratante não exclui a responsabilidade civil por vícios de qualidade ou quan�dade ou disparidade com as especificações técnicas exigidas no edital, ou 

atribuídas pelo fornecedor, verificados posteriormente.

IX – PRAZO E CONDIÇÕES DE GARANTIA, MANUTENÇÃO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA DO PRODUTO:

Os equipamentos deverão ter garan�a mínima de 1 (um) ano a contar da data de entrega contra quaisquer defeitos de fabricação, visto que eventuais defeitos só poderão ser 
percebidos durante o uso destes. Esta garan�a deverá necessariamente cobrir os custos de subs�tuição das peças com defeito, independentemente do número de ocorrências em 
caso do não atendimento a especificação deste edital.

X – FORMAS E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:

O pagamento à contratada será realizado integralmente no prazo máximo de até 30 (trinta) dias contados do recebimento provisório do produto pela comissão de fiscalização.

XI – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:

- Atender todas as regras deste Termo de Referência bem como as Cláusulas do contrato. 

- Em observância ao princípio do desenvolvimento sustentável, a contratada deve adotar prá�cas de sustentabilidade, nos termos dos Arts. 6° e 7° do Decreto Estadual do Rio de 

Janeiro n.º 43.629, de 5 de junho de 2012, que visem a: 

- Redução de consumo de água, energia ou combus�vel; 

- Redução na geração de resíduos e des�nação final ambientalmente adequada dos que forem gerados; ou redução da emissão de gases efeito estufa.

XII – AMOSTRA:
Não se aplica.

XIII – VISITA TÉCNICA:

Não se aplica.

XIV – ACORDO DE NÍVEIS DE SERVIÇO:

Não se aplica.

XV – FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO:

A formalização do contrato será de acordo com as normas no RILC da CEDAE.

XVI – CONDIÇÕES GERAIS:

A contratada deverá se reportar a Comissão de Fiscalização do Contrato para elucidar eventuais dúvidas sobre quaisquer dos tópicos acima.

XVII – INDICAÇÃO DE EMPREGADOS PARA GERENTE DO CONTRATO E COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO:

Em submissão à lei vigente, indico os funcionários abaixo relacionados para comporem a comissão de fiscalização, estando os mesmos cientes de suas obrigações no acompanhamento do contrato.

 

FUNCIONÁRIOS INDICADOS

NOME MATRÍCULA E-MAIL TELEFONE

ALAN HENRIQUE M. ABREU 0-019648-2 alan.abreu@cedae.com.br 98163-7079

ELTON LUIS S. ABEL 0-019499-7 elton@cedae.com.br 98204-4891

IZADIR LEONARDO S. JUNIOR 0-017280-1 Izadirj@cedae.com.br 2686-9940

 

INDICADOS PARA SUPLENTES DA COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO

NOME MATRÍCULA E-MAIL TELEFONE

AYLTON DE SOUZA PINTO JUNIOR 0-013163-9 ayltonjunior@cedae.com.br 2686-9938

 
Rio de Janeiro, 05 janeiro de 2024

Documento assinado eletronicamente por Alcione Duarte Ferreira, Assessor, em 05/01/2024, às 11:27, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 28º e 29º do
Decreto nº 48.209, de 19 de setembro de 2022.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�p://sei.rj.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=6, informando o
código verificador 66420966 e o código CRC 6CD16C56.

Referência: Processo nº SEI-150001/021767/2023 SEI nº 66420966
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Telefone:   

mailto:alan.abreu@cedae.com.br
mailto:elton@cedae.com.br
mailto:Izadirj@cedae.com.br
mailto:tpinheiro@cedae.com.br
https://portalsei.rj.gov.br/documentos/legislacao/decretos/Decreto_SEI_consolidado.pdf
http://sei.rj.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=6

